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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 678, DE 25 DE SETEMBRO DE 1984

Efetivo de 39 Sargentos de carreira para 1984

(Altera)

() Ministro de Estado do Exército,
de acordo com o estabelecido nos porá- gratos 19 e 29 do artigo 39 da
Lei n9 7.150, de 19 de dezembro de 1983, no artigo 19 do Decreto n9
90.206, de 20 de setembro de 1984, e com o que propée o Estado-Maior
do Exercito,RESOLV E:

1. Alterar o n9 2 da Portaria Ministerial n9 170,
de 27 de fevereiro de 1984, que passa a vigorar com as seguintes mo
dificacées:

a. No quadto a. QMG 02 - Cava/akía:
39 Syt 01 Combatente 	 	 662'

b. No quadAo b. QMG 05 - Engenhatia:
39 Sgt 01 Combatente 	 	 355

c. No quadAo d.'QMG 07 - In6antaAía:
39 Sgt 01 Combatente 	  1.078

d. No quadAo e. QMG 08 -
39 Sgt 33 Aux EnS 	 	 435

e.

4.

g.

cação.
	 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi

(Of. n9 3.380/84)
	

WALTER PIRES

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO .
DESPACHOS DO MINISTRO
Em 20 de setembro de 1984

Processo n9: 10168-012721/84-40 - Interessado: REINO DA SUECIA - As
sunto: Operação de crédito junto ao Governo da Suécia, sob ãmbito 	 do
denominado "Clube de Paris", objetivando a Consolidação e o financia -
mento de débitos, em moeda estrangeira, relativos a valores deposita -
dos no Banco Central do Brasil, por devedores nacionais, dó valor equi
valente a aproximadamente US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dúla,.
res norte-americanos). - Despacho: Aprovo o parecer da procuradoria-Ge
ral da Fazenda Nacional. Com base no disposto no artigo 89 do Decreto-
lei n9 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, com a redação dada pelo arti
go 19 do Decreto-lei n9 2.105, de 24 de janeiro de 1984, e tendo	 &ff
vista a "Agreed Minute on the Consolidation of the Debt of Brazil
(Ata de -Negociação de Dividas do Brasil), firmada em Paris, em 23 de
novembro de 1983, autorizo a contratação da operação de crédito justo
ao Reino da Suécia, objetivando a consolidação e o financiamento de de
bitos vencidos no periodo compreendido entre 31.07.83 e -01.01.85 d de-
positados no Banco Central do Brasil, para remessa aos credores suecos,
nos termos da minuta a fls. 03, previamente negociada. Restitua-se o
processo a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para as providín -
cias complementares.

MAILSON FERREIRA DA N6BREGA
Interino

No quadAo 6. QMG 09 - MateAia/ Belico:
39 Sgt 46 Mec Axmt 	
No quadto h. QMG 11 - Comunícae5e6:
39 Sgt 73 Mnt Com 	 	 364
No quadAo L. MG 00 - Qualídíe-aeõe6 SingweaAe4:
39 Sgt 14 Topogkaío 	 	 115
No total geka/:
39 Sgt 	

157

6.287

TÕPICA E JURISPRUDÈNCIA
Theodor Viehweg

Tradução e prefácio do Professor
Tércio Sampaio Ferraz Jr.

Cr$ 500,00

14104
	

SEÇÃO I
	 DIÁRIO OFICIAL

	
QUINTA-FEIRA, 27 SET 1984

LLI, NABOR CESAR SIQUEIRA e SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO. Em assun-
tos gerais o senhor Presidente justificou a auséncia dos Senhores Conse-
lheiros ABELARDO DE ARAOJO JUREMA, EVERARDO DA CUNHA LUNA, BENJAMIN MO-
RAES FILHO, RENÊ ARIEL DOTTI e JASON SOARES ALBERGARIA. Em andamento o
Senhor Presidente informou ao Plenário sobre os expedientes que tramita-
ram pelo CNPP no período compreendido entre 21(vinte e hum) de junho a
26 (vinte e seis) de julho. Abrindo os trabalhos constantes da ordem do
dia, o Senhor Presidente submeteu ã aprovação do ' Cólendo Conselho, a
ata da reunião anterior, tendo sido aprovada por unanimidade. Conforme
previsto, a seguir, o Senhor Presidente passou a palavra ao Desembarga-
dor LUIZ VICENTE CERNICCHIARO - Coordenador da Comissão de Reforma do CO
digo Penal-Parte Especial, para proporcionar aos presentes, uma expoSi-
çao sobre o texto do anteprojeto, recentemente entregue ao Excelentíssi-
Mo Senhor Ministro da Justi§a. Ao iniciar a exposição o relator infor-
Mou aos presentes que.a materia que expunha, estava aberta ao público pa
ra recebimento de sugestes, até o dia 21 de agosto. A seguir eiencou
todos os aspectos contidos no anteprojeto, com o seguinte desdobramento:
"VOS CRIMES CONTRA A PESSOA - 9 OS CRIMES CONTRA A VIDA - VOS CRIMES CON-
TRA A INTEGRIDA9E CORPORAL E A SAUDE -V05 CRIMES PE PERIGO CONTR A A Vi-
VA E A SAODE -9 OS CRIMES CONTRA A HONRA -9 ISPOSIÇOES GERAIS - P OS CRI-
MES • CONTRA A 11-BER9 A9 E IN9 IV17 UAL - D'64 dmet, contAa a Lc.beAdade pe.s4 o -
a/ - Pott" cAímed dontAa prtívacídade - D04 ck-ime.s contka a. írivío.tabíti..da
de.:de conitedpOdêncía - 904 cAimed contfz.a a ínvío.tatrilidade de. 4 e.ge.do4
90S CRIMES CONTRA O PATRIMONIO -DO FURTO- 90 KOUBD E VA EXTORSA0 - VA
(1SURPAÇA0 -90  9 ANO - PÁ APROPRIAÇÃO INDÉBITA -90  ESTELIONATO E OUTRAS
FRAUDES - DA RECEPTAÇÃO - DOS CRIMES CONTRA A PR OPR/E9 /0E MATERIAL - 905
CRIMES CONTRA A PR OPRIE V1V E INTELECTUAL - 205 CRIMES CONTRA A PATENTE PE
INVENÇÃO - 9 OS CRIMES CONTRA A MARCA 9 E IND(ITSR1 A, 90 COMERCIO OU SERVI-
ÇO OS CRIMES CONTR A A EXPRESSÃO OU SINAL 9 t PR OPAGA/0 A - POS CRIMES
PE CONCORRENCIA 9 ES LE AL DISPOSIÇÃO GERAL -VOS CRIMES CONTRA A LIBERD A
DE OU ORGANIZAÇÃO 90 TRABALJ10 - 9 OS CRIMES C010RA', O SENT1MEN7 O 'REIIGIOSV
E'CONTRA O RESPEITO AOS mitIMTOS -VOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIO
SO -90S CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS MVRTOS -VOS CRIMES CONTRA OS cos-::
TUMES - VOS MIMES CONTRA A LIBERDA9E SEXUAL - DA SE9UÇÃO E 9A CORRUPÇÃO-
PE MENORES -DO RAPTO - .91SpOSIÇOES GERAIS - DO LENOCINE0 E PO .11CÃEICO
9E PESSOAS -DO ULTRAJE PUBLICO AO nuroR .-, 90S CRIMES CONTRA A FAMILIA -
DOS CRIMES CONTRA O CASAMENTO -DOS CRIMES CONTRA O ESTADO 9E FILIAÇÃO -
DOS CRIMES coma A ASS/STENCIA FAMILIAR - DOS CRIMES CONTRA A GUAVA DE

INCAPAZES -908. CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PUBLICA - 90S CRIVES D.5,PE-
RIGO COMUM -90S CRIMES CONTRA OS MEIOS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO - AU
MENTO ESPECIAL PE PENA -90S CRIMES CONTRA A SOVE PUBLICA - DISPOSIÇÃO.
GERAL -DOS CRIMES CONTRA A PAZ PUBLICA DOS CRIMES COMA A FE -PUBLICA-
DA MOEM FALSA - '9A FALSP)ADE DOCUMENTAL - 9E OUTRAS FALSI9A9ES - 7 ISPO
SIÇOES GERAIS 90S CRIMES CONTRA A POWNISTRAÇÃO PUBLICA - DOS CRIMES'
FRATICA90S POR FUNCIONÁRIO PUBLICO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL - 90S
CRIMES PRATICA) OS POR PARTICULAR CONTRA A AMINISTRAÇÃO EM GERAL - 9 OS
CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PA JUSTIÇA - 90S CRIMES CONTRA A ORDEM

1CONOMICA, FINANCEIRA E TUBUTARTA - DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONOM1-
. CA - DOS CRIMES CONTRA A ORDEM FINANCEIRA - DOS CRIMES CONTRA A ORDEM

TRIBUTÃRIA - DOS CUMES CONTRA O MEIO AMBIENTE -DÁ DEGRADAÇÃO AMBIEN-
TAL -Da poluLçao da "ligua, do a/1: e do 4o/o -904 atentadas contxa a Slo

'ta e a Sauna - Do atentado contila a paaagem - DO FAVORECWENTO AOS .CRT
MES CONTRA O MEIO AMBIENTE - DOS CRIMES CONTRA A MENOR IA NACTONAl w . A3
concluir, seguiu-se os debates, oportunidade em que_o relator esclare-
ceu aos presentes sobre a concepçao de cada alteração. O relator foi
muito cumprimentado ,pelos presentes e, em especial, cumprimentou-o o Se
nhor Conselheiro SERGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO,* integrante daquela
Comissão de Reforma, pela conduta ilibada com que coordenou esse traba-
lho. Prosseguindo o Senhor Presidente passou a palavra ao Senhor Con-
selheiro JOSÉ MAURO COUTO DE ASSIS que relatou sobre a matéria procedam
Ee da Cãmara Municipal de Ribeirão Preto - São Paulo, reinvindicandodaS
autoridades federais alteração da legislação penal, vizando maior prote.
ção ao advogado no exercício de sua profissão. Acordando o relator
a premissa e justificando os objetivos sugeridos, o relator propOs que
a matéria fosse encaminhada . à Comissão de Reforma do COdigo Penal - Par
te Especial. A proposição foi aceita pelo Colando Conselho, e a maté-
ria ., encaminhada conforme proposta. Concluindo os trabalhos constantes
da ordem do dia, o Senhor Presidente Passou a palavra ao senhor Conse-
lheiro SÉRGIO MARCOS DE MORAES PiyOMBo, que emitiu parecer sobre a ade-
quação do Art.. 49 e seus parágrafos, do Regimento Interno do Conselho.
Em suas considerações ,o relator expressou algumas alternativas que pos-
sibilitam o estudo da matéria, sugerindo, a seguir a criação de uma Co-
missão para elaborar minutas de decreto e. de Regimento Interno sobre o
tema. Observou, entretanto, que qualquer modificação .acha-se, ,condi-
cionada, agora, à Lei n9 7.210, de 11 de julho de 1984. Em discussão,
foi o parecer aprovado por unanimidade com a determinação do Senhor Pre
sidente de que fosseelaborada Resolução-CNPP., designando o relatos.;
Senhor Conselheiro SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO - Presidente e, os
Senhores Conselheiros RENE ARIEL DOTTI e MAURO ONIVALDO TICIANELLI, mem
bros da mencionada Comissão. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Pre"
sidente encerrou a sessão. Merecendo aprovação a presente ata será-as'
sinada pelo Senhor Pnesidénte e por mim secretãria.

	

PIO -SOARES CANEDO	 .LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA

	

.Presidente - CNPP	 Secretária Executiva - CNPP

Em 24 de setembro de 1984

Processo n9: - 1016_8,012614/84-30 - Interessado: COMPANHIA SIDERURGICA
PAULISTA — COSIPA (Grupo Siderbrãs) - Assunto: Operação de crédito ex-
terno, no valor de até US$86,500,000.00(eitenta e seis milhoes.e quinhentos mil
dúlares norte-americanos) de principal, a ser celebrada entre a Compa -
nhia Siderúrgica Paulista - COSIPA e um consorcio de bancos liderado
pelo Bankers Trust Company, destinada ao financiamento do Programa Si-
derúrgico Brasileiro. Concessão de garantia da República Federativa do
Brasil. - Despacho: Aprovo o parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional. Com fundamento no inciso I, do artigo 19, do Decreto-lei n9
1.312, de 15 de fevereiro de 1974, e alterações posteriores, .e no uso
da competência que me foi delegada pelo Decreto n9 83.256, de 15 	 de
agosto de 1979, aprovo a operação e autorizo e concessão da	 garantia,
da República Federativa de Brasil. Restitua-se o processo ã Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional, para as providencias complementares 	 .
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